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INDICAÇÃO Nº.153 /2025


“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A ATUALIZAÇÃO DOS SÍMBOLOS E NOMENCLATURAS REFERENTES ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM PLACAS E SINALIZAÇÕES DO MUNICÍPIO.”



Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito encaminhar ao setor competente as determinações necessárias, “solicita ao Poder Executivo a atualização dos símbolos e nomenclaturas referentes às Pessoas com Deficiência em placas e sinalizações do município”.


JUSTIFICATIVA:
As cidades contam histórias através de seus espaços. Cada placa, cada símbolo, é uma mensagem que comunica valores. Ao mantermos sinalizações com símbolos ultrapassados ou termos excludentes, transmitimos — ainda que involuntariamente — a ideia de que a inclusão é algo do passado, não uma prioridade viva e presente.

O símbolo internacional de acessibilidade foi atualizado para representar de forma mais ativa, dinâmica e inclusiva as Pessoas com Deficiência. Ele não é apenas um desenho novo, mas um ato simbólico e político, que reforça o protagonismo e a autonomia desses cidadãos.

Além disso, o uso da expressão “Deficiente Físico” é limitado, pois não contempla a ampla diversidade de deficiências — visual, auditiva, intelectual, múltipla, entre outras. Ao adotarmos a expressão “Pessoa com Deficiência”, colocamos a pessoa antes da condição, alinhando-nos às diretrizes de respeito, dignidade e acessibilidade universal.

Várias cidades brasileiras já atualizaram suas sinalizações, como Curitiba (PR) e Belo Horizonte (MG), tornando suas vias e prédios públicos mais adequados à linguagem contemporânea da inclusão. É hora de Holambra avançar nessa mesma direção.

Essa atualização trará não apenas conformidade com normas e tratados internacionais, mas também uma mensagem clara à população: nossa cidade enxerga, respeita e valoriza todas as pessoas.

Certo de contar com a sensibilidade de Vossa Excelência, renovo protestos de estima e consideração.

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 11 de agosto de 2025.




FABIANO SOARES
VEREADOR
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